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GABINETE VEREADOR SIDNEI JARDIM
CONTATO: (44)3518-5073/3518-5083 EMAIL: SIDNEIJARDIM@GMAIL.COl\l

JUSTIFICATIVA:

A proposiçãoem tela visa solicitar a instalaçãode placas de sinalizaçãode trânsito
na referida rotatória, no intuito de orientar os motoristas e transeuntes sobre as novas
condições de tráfego de veículos nestes cruzamentos, pois ela faz parte da entrada da
cidade e muitos que vem de fora não sabem da existência da mesma. A ausência de
placas de sinalizaçãojá contribuiu para diversos acidentes, deste modo faz-se necessário
adequaro trânsito da região a fim de coibir o abuso de velocidade, garantindoo bem estar

e segurançados moradores dessa região.

Ante ao exposto, apresentamosa presenteproposiçãoe contamos com o apoio
dos demais nobres pares.

P. Deferimento,

lB/SJ



A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA:

REQUERIMENTO N° /2019.

INDICAÇÃO N° 19..90 /2019.

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N011/2013.

SOBREA MATÉRIA:

(X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO A PREJUDICIALlDADE:

( X ) Necessita de análise jurídica.

) não há qualquer óbice.

)a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° /2017 , datado em do corrente
ano, a divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento.

( ) TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISOVI) CONFORME DOCUMENTOANEXO.

Campo Mourão, 29 de Julho de 2019.

···~;~~s~··~····
Coordenadoria de Assuntos Legislativos

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTOE DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o art. 128,§ 1° inciso I, do regimento interno.

( ) A proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) A prooostção tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação _nO /2017
(em anexo) - art. 151,§ 2°, inciso II, alínea "d", do R.I.

( X ) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE GUARDA IDENTIDADE OU SEMELHANÇA COM
OUTRA EM TRAMITAÇÃO (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°, INCISO II, ALíNEA "D", DO R.1.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128,§ 2°, DO R.I.



1276/2019 - 11107 - INDICAÇÃO - Cabo Cruz - INSTALAR SINALIZAÇÃO
VERTICAL E HORIZONTAL (PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO DE
REGULAMENTAÇÃO, PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRES E LOMBADAS)
NA RUA FAUSTINO ELIAS DOS SANTOS, NO TRECHO COMPREENDIDO
ENTRE A AVENIDA JOSÉ TADEU NUNES E RODOVIA BR 158 - AVELINO
PIACENTINI,NO JARDIM NOSSA SENHORAAPARECIDA.
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DIRETORIA JURÍDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 29/07/2019.

(x ) Indicação nO 1290/2019 () Requerimento /2019 ( ) Moção nO /2018
AUTORIA: Sidnei Jardim

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

(x ) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) Inconstitucional por ferir: .

) Inorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas .

Obs. Conforme certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislativos existe a indicação 1276/2019 que
tratam do mesmo assunto.

Parecer prolatado em 29/07/2019

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
(x ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.

M~ ;UJ.­
Ulisses Lima Takarada

Procurador Jurídico
OAB/PR 59.148
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